
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 060/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, SOL-
VENTE E COMPONENTE REFLETIVO, COM 
REGISTRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á 
no dia 11/11/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 22/10/2020. Francisco de Assis da Sil-
va. Pregoeiro/PMM. 
..................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 061/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA DE LEI (BARROTES), 
COM REGISTRO DE PREÇOS. A sessão pública 
dar-se-á no dia 12/11/2020 às 07h30min, através 
do endereço eletrônico: https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.macaiba.rn.gov.
br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br ou na sede 
do Executivo Municipal no horário das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 22/10/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 055/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 283/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO, EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: AMP HOSPITALAR EIRELI 
ME – CNPJ: 16.698.619/0001-51. ENDEREÇO: 
AV GUARAPARI, 127 QUADRA29 LOTE 08, 
JARDIM ATL NTICO, GOI NIA/GO, CEP: 74343-
020. ITENS: 198 – R$ 2,40 E 200 – R$ 2,19. RE-
PRESENTANTE LEGAL: ANTÔNIO PINTO DA 
COSTA. REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: 

GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA - SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 055/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 285/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO, EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: FORNECEDOR: CMED DIS-
TRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 20.444.829/0001-
90. ENDEREÇO: RUA SILVÉRIO MANOEL DA 
SILVA, 302 LOJA 03, VILA PRINCESA IZABEL, 
CACHOEIRINHA/RS, CEP: 94940-243. ITEM: 
05 – R$ 5.000,00. REPRESENTANTE LEGAL: 
CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG. RE-
PRESENTANTE DO MUNICÍPIO: GISLEYNE 
KARLA MEDEIROS DA SILVA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 055/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 287/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO, EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: FORNECEDOR: PAULO JOSÉ 
MAIA ESMERALDO SOBREIRA - ME – CNPJ: 
09.210.219/0001-90. ENDEREÇO: AVENIDA SE-
VERINO CORDEIRO, 402, JARDIM OASIS, CA-
JAZEIRAS/PB, CEP: 58900-000. ITENS: 14 - R$ 
400,000, 26 - R$ 3,980, 39 - R$ 620,000, 78 - R$ 
14,000, 106 - R$ 4,000, 115 - R$ 30,000, 123 - R$ 
22,000, 171 - R$ 9,000, 209 - R$ 999,000, 217 - R$ 
15,000, 225 - R$ 34,000, 246 - R$ 8,000, 250 - R$ 
99,000, 251 - R$ 99,000, 252 - R$ 99,000, 275 - R$ 
12,000, 311 - R$ 6,980, 319 - R$ 8,400, 321 - R$ 
8,190, 322 - R$ 14,990, 323 - R$ 29,990, 326 - R$ 
69,000, 327 - R$ 29,330. REPRESENTANTE LE-
GAL: PAULO JOSÉ MAIA ESMERALDO SO-
BREIRA. REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: 
GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA - SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 055/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 284/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO, EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: FORNECEDOR: BETANIA-

MED COMERCIAL EIRELLI EPP – CNPJ: 
09.560.267/0001-08. ENDEREÇO: RUA ANTO-
NIO GRAVATÁ, 132, BETANIA, BELO HORI-
ZONTE/MG, CEP: 30570-040. ITENS: 04 - R$ 
6.690,000, 06 - R$ 1.609,600, 07 - R$ 700,000, 11 
- R$ 6.700,000, 17 - R$ 280,000, 18 - R$ 500,000. 
REPRESENTANTE LEGAL: LEONARDO AN-
TONIO RODRIGUES CURY. REPRESENTANTE 
DO MUNICÍPIO: GISLEYNE KARLA MEDEI-
ROS DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
...................................................................................
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

No extrato do primeiro termo aditivo – Processo 
Licitatório 005/2019 – TOMADA DE PREÇOS, 
publicado no Diário Oficial do Município (ANO 
III Nº 0590, em 21 de Outubro de 2020, na pági-
na: 1, ONDE SE LÊ: Objeto: A correção no valor 
do contrato destinado a execução dos SERVIÇOS 
DE CONCLUSÃO DE UMA PRAÇA NO LOTE-
AMENTO BOSQUE BRASIL – BELA VISTA – 
MACAÍBA/RN. Fundamentação Legal: Artigo 65, 
da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 005/2019. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Marcelo Ba-
tista de Oliveira - P/Contratada. LEIA-SE: Objeto: A 
correção no valor do contrato destinado a execução 
dos SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRE-
NAGEM SUPERFICIAL EM DIVERSAS RUAS 
NA COMUNIDADE DE RECANTO VERDE – 
MACAÍBA/RN. Fundamentação Legal: Artigo 65, 
da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 005/2019. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Raul Orlando 
Justiz Gonzalez - P/Contratada.
...................................................................................

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Educação; Contratada: 
MHC CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. Ob-
jeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência 
do contrato destinado a execução dos SERVIÇOS 
DE CONCLUSÃO DE 05 (CINCO) QUADRAS 
COBERTAS COM VESTIÁRIOS EM DIVERSAS 
ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN:
a) Escola Municipal Francisco Genival da Silva 
b) Escola Municipal Waldemar Diógenes 
c) Escola Municipal Rodolfo Helinski
d) Escola Municipal Elviro Xavier 
e) Escola Municipal Severino Firme dos Santos, até 
31/12/2020. Fundamentação Legal: Art. 57, § 1º, II, 
IV e VI, da Lei nº 8.666/93. Processo Licitatório 
nº 009/2018. Modalidade: Concorrência. Domin-
gos Sávio Silva de Oliveira - P/Contratante. Kilva 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

A Secretária Municipal de Saúde, com base no dis-
positivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna público que após analisar a peça recursal 
interposta pela empresa CONQUISTA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ sob o nº 
12.418.191/0001-95 e o parecer jurídico emitido 
pela Consultoria Jurídica, decide pelo conhecimento 
e provimento do recurso em comento, ratificando a 
decisão do Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio 
do Município de Macaíba/RN. Os autos estão com 
vista franqueada na Sede da Prefeitura Municipal. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Gisleyne Karla Medeiros 
da Silva. Secretária Municipal de Saúde.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que após 
análise do recurso interposto pela empresa CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
- CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95 e do Parecer 
Jurídico, decide pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado. Com fulcro no Art. 109, § 
4º da Lei 8.666/93, os autos foram encaminhados a 
Senhora Secretária Municipal de saúde para a deci-
são superior. Os autos estão com vista franqueada 
na Sede da Prefeitura Municipal das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 059/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 06/11/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de Assis da Sil-
va. Pregoeiro/PMM. 

DECRETO Nº 1.977/2020.                                                               

NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
COM A FINALIDADE DE ORGANIZAR O PRO-
CESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 
DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL OR-
GANIZADA QUE IRÃO COMPOR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legai, considerando a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso pela Lei Municipal 
nº 1.990/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Organização do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso com a fi-
nalidade de organizar o 1º Processo de Escolha dos 
Representantes das Entidades da Sociedade Civil 
Organizada que integrarão o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, bem como, adotar as provi-
dências necessárias à imediata instalação e funcio-
namento do referido Conselho. 

Art. 2º A Comissão criada por este Decreto tem a 
seguinte composição:

PRESIDENTE: ERINEIDE DA CAMARA
MEMBRO: PAULO CERAUNO MARCIEL DE 
LIMA
MEMBRO: LAURA CRISTINA DE CARVALHO 
ZAGLOUGT BEZERRA

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social assessorar a Comissão e propi-
ciar-lhe todo apoio necessário ao cumprimento de 
suas finalidades, inclusive, providenciando material, 
divulgação dos atos e espaços para reuniões e fun-
cionamento.

Art. 4º A Comissão deverá concluir o processo de 
composição e instalação do CMDI no prazo máxi-

mo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência deste 
Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 1.890/2019, de 28 
de maio de 2019.
   

Macaíba – RN, 20 de outubro de 2020.
         

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
IDEIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME. Objeto: Execução dos seguintes serviços: 
a) LOTE I – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO DE DIVERSAS RUAS NO LOTEAMENTO 
PORTO BRASIL NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;

b) LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL 
DE RUAS NO DISTRITO DE MANGABEIRA E 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. 
Valor Global: R$ 667.797,97 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa 
e sete centavos). Processo licitatório nº 004/2020. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Maria do So-
corro Franco de Carvalho - P/Contratada.

LEI Nº 2.143/2020. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Noel José 
dos Santos, à Rua 1, início com a Rua Manoel Fer-
nandes da Silva e José Candido da Silva, à Rua 2, 
início com a Rua 1, ambas localizadas no Bairro 
Campinas, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com a de-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0589 - Macaíba - RN, segunda-feira, 20 de outubro 2020

AVISOS

DECRETO

LEI

EXTRATO

AVISO

EXTRATOS
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Vankilva Leite de Freitas - P/Contratada.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 049/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

 DE PREÇOS Nº. 275/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, BATERIAS, 
L MINAS DE ARRASTO PARA MOTONIVELA-
DORA, CONCHA E ESCARIFICADORES DE 
RETROESCAVADEIRA E PÁ CARREGADEIRA.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: PNEUTEX EIRELI - EPP – CNPJ 
Nº 10.761.839/0001-04. ENDEREÇO: BR 101, 
KM 7,2, 199, EMAÚS, PARNAMIRIM/RN, CEP: 
59149-070. ITENS: 01 – R$ 500,00, 04 – R$ 257,00, 
05 – R$ 108,00, 14 – R$ 6,00, 18 – R$ 3.800,00, 20 
– R$ 1.560,00, 21 – R$ 1.845,00, 22 – R$ 1.450,00, 
25 – R$ 1.520,00 e 26 – R$ 1.820,00. REPRESEN-
TANTE LEGAL: ADJACIRA SOBREIRA DE 
CASTRO TEIXEIRA. REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO: NILTON FONTES BARRETO FI-
LHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA.
...................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de Im-
prensa; OBJETO: Publicação dos Atos Administra-
tivos Municipais; VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); BASE 
LEGAL: “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; RECURSOS FINAN-
CEIROS: Receitas Tributarias, de Contribuições, 
Patrimonial, Transferências Correntes e Outras 
Receitas Correntes. RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros (PJ); 
Vigência: 20/10/2020 – 12 (doze) meses; Autorida-
de Responsável: Gisleyne Karla Medeiros da Silva 
– Secretária Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 050/2020 – SME                                                 
                                        
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO a desconcentração administrati-
va nessa municipalidade promovida pela Lei Muni-
cipal nº 1655/2013. 

CONSIDERANDO as competências atribuídas aos 
Secretários Municipais, insertos nos art. 3º e 4º do 
Diploma Legal acima narrado, combinado com o 
art. 1º do Decreto Municipal nº 1.722/2014 que re-
gulamentou a referida Lei.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a Servidora JOSEANE MARIA 
FONSECA OLIVEIRA DE LIMA, matrícula Nº 
93734, para a função de Chefe do Setor Financeiro 
da Secretaria Municipal de Educação, em substitui-
ção ao servidor CLÉZIO VENCLAW KOVALSKI, 
matrícula nº 99872, no período de gôzo de férias do 
substituído de 16 a 30 de outubro de 2020.

Art. 2º - O exercício da função citada acima não 
implica em remuneração, visto que a servidora de-
signada acumulará a função junto com as atividades 

que exerce na Secretaria de Educação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Macaíba/RN, 16 de outubro de 2020.

DOMINGOS SÁVIO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

*Republicado por incorreção.

RETIFICAÇÃO I DO EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020

O Prefeito do Município de Macaíba, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do Edital de 
Concurso Público nº 001/2020, de 08 de outubro de 
2020, nos termos a seguir.

1. No item 2. DOS CARGOS, na tabela 2.1 ficam 
alteradas as distribuições das vagas dos cargos de 
Educador Social e Médico - Psiquiatria:

ONDE SE LÊ:

Cargos de Nível Médio

Cargo Vagas AC
Vagas 
PcD(2)

Carga 
Horária 
Semanal

Remu-
neração 
Inicial 
Bruta

Educador 
Social 

5 - 40h
R$ 

1.190,46

Cargos de Nível Superior

Cargo Vagas AC
Vagas 
PcD(2)

Carga 
Horária 
Semanal

Remu-
neração 
Inicial 
Bruta

Médico 
- Psiquia-

tria 
5 - 08h

R$ 
4.081,00

LEIA-SE:

Cargos de Nível Médio

Cargo Vagas AC
Vagas 
PcD(2)

Carga 
Horária 
Semanal

Remu-
neração 
Inicial 
Bruta

Educador 
Social 

4 1 40h
R$ 

1.190,46

Cargos de Nível Superior

Cargo Vagas AC
Vagas 
PcD(2)

Carga 
Horária 
Semanal

Remu-
neração 
Inicial 
Bruta

Médico 
- Psiquia-

tria 
4 1 08h

R$ 
4.081,00

2. No item 4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO, ficam alterados os 
subitens 4.2, 4.3.1, alínea “a”, 4.4.1, alínea “a”, 
4.4.1.1, 4.5.1, alínea “a”, e 4.5.1.2:

ONDE SE LÊ:
4.2A solicitação de isenção da taxa de inscrição será 
realizada via internet no período das 16h00min do 
dia 24 de outubro de 2020 até as 16h00min do dia 28 
de outubro de 2020, observado o horário oficial de 

Brasília/DF, por meio da solicitação de isenção no 
requerimento de inscrição no endereço eletrônico da 
Consulplan (www.consulplan.net). Para fins de ob-
tenção da isenção da taxa de inscrição, o candidato 
interessado deverá:

[...]

4.3.1o candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição deverá:
a) solicitar no período das 16h00min do dia 26 de 
outubro de 2020 às 23h59min do dia 30 de outubro 
de 2020, observado o horário oficial de Brasília/DF, 
por meio da solicitação de isenção no requerimento 
de inscrição no endereço eletrônico da Consulplan 
(www.consulplan.net);

[...]

4.4.1 O candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição, na condição de doador de sangue, 
deverá:
a) solicitar no período das 16h00min do dia 26 de 
outubro 2020 às 23h59min do dia 30 de outubro de 
2020, observado o horário oficial de Brasília/DF, 
por meio da solicitação de isenção no requerimento 
de inscrição no endereço eletrônico da Consulplan 
(www.consulplan.net);
 
[...]

4.4.1.1 Os documentos comprobatórios exigidos na 
alínea “b”, do subitem 4.4.1, deverão ser enviados, 
impreterivelmente no período das 16h00min do dia 
26 de outubro de 2020 às 23h59min do dia 30 de 
outubro de 2020, observado o horário oficial de Bra-
sília/DF.
 
[...]

4.5.1 O candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição, na condição de eleitor convocado 
e nomeado, deverá:
a) solicitar no período das 16h00min do dia 24 de 
outubro de 2020 às 23h59min do dia 30 de outubro 
de 2020, observado o horário oficial de Brasília/DF, 
por meio da solicitação de isenção no requerimento 
de inscrição no endereço eletrônico da Consulplan 
(www.consulplan.net);
 
[...]

4.5.1.2 Os documentos comprobatórios exigidos na 
alínea “b”, do subitem 4.5.1, deverão ser enviados, 
impreterivelmente no período das 16h00min do dia 
26 de outubro de 2020 às 23h59min do dia 30 de 
outubro de 2020, observado o horário oficial de Bra-
sília/DF.

LEIA-SE:
4.2 A solicitação de isenção da taxa de ins-
crição será realizada via internet no período das 
16h00min do dia 26 de outubro de 2020 até as 
16h00min do dia 30 de outubro de 2020, observado 
o horário oficial de Brasília/DF, por meio da soli-
citação de isenção no requerimento de inscrição no 
endereço eletrônico da Consulplan (www.consul-
plan.net). Para fins de obtenção da isenção da taxa 
de inscrição, o candidato interessado deverá:

[...]

4.3.1o candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição deverá:
a) solicitar no período das das 16h00min do dia 

CONCURSO PÚBLICO
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26 de outubro de 2020 até as 16h00min do dia 30 
de outubro de 2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, por meio da solicitação de isenção no 
requerimento de inscrição no endereço eletrônico da 
Consulplan (www.consulplan.net);

[...]

4.4.1 O candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição, na condição de doador de sangue, 
deverá:
a) solicitar no período das das 16h00min do dia 
26 de outubro de 2020 até as 16h00min do dia 30 
de outubro de 2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, por meio da solicitação de isenção no 
requerimento de inscrição no endereço eletrônico da 
Consulplan (www.consulplan.net);
 
[...]

4.4.1.1 Os documentos comprobatórios exigidos na 
alínea “b”, do subitem 4.4.1, deverão ser enviados, 
impreterivelmente no período das das 16h00min do 
dia 26 de outubro de 2020 até as 16h00min do dia 
30 de outubro de 2020, observado o horário oficial 
de Brasília/DF.
 
[...]

4.5.1 O candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição, na condição de eleitor convocado 
e nomeado, deverá:
a) solicitar no período das das 16h00min do dia 
26 de outubro de 2020 até as 16h00min do dia 30 
de outubro de 2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, por meio da solicitação de isenção no 
requerimento de inscrição no endereço eletrônico da 
Consulplan (www.consulplan.net);
 
[...]

4.5.1.2 Os documentos comprobatórios exigidos na 
alínea “b”, do subitem 4.5.1, deverão ser enviados, 
impreterivelmente no período das das 16h00min do 
dia 26 de outubro de 2020 até as 16h00min do dia 
30 de outubro de 2020, observado o horário oficial 
de Brasília/DF.

3. No item 5. DAS INSCRIÇÕES, ficam alterados 
os subitens 5.3, 5.4, alínea “b” e 5.1:

ONDE SE LÊ:
5.3O período para a realização das inscrições será a 
partir das 16h00min do dia 24 de outubro de 2020 às 
16h00min do dia 03 de dezembro de 2020, observa-
do horário oficial de Brasília/DF, através do endere-
ço eletrônico www.consulplan.net.
5.4Os candidatos, com exceção dos inseridos nas 
condições descritas no item 5.10, deverão realizar os 
seguintes procedimentos para efetuar sua inscrição:

[...]

b) cadastrar-se no período entre 16h00min do dia 
24 de outubro de 2020 às 16h00min do dia 03 de 
dezembro de 2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, através do requerimento específico dis-
ponível na página citada; 

[...]

DA INSCRIÇÂO DO CANDIDATO COM CRÉDI-
TO DECORRENTE DO EDITAL 001/2018
5.10Os candidatos que efetuaram o pagamento de 
inscrições no certame de seleção deflagrado por essa 

Municipalidade – Edital 001/2018, que por motivos 
superiores, foi cancelado e não tiverem a restituição 
dos referidos valores, poderão optar por utilizar os 
recursos, antes dispendidos, para efetivar a inscrição 
no presente Concurso devendo, para tanto, adotar 
seguintes medidas:
 a) requerer no período entre às 16h00min 
do dia 09 de outubro de 2020 e às 14h00min do dia 
24 de outubro de 2020, observado o horário oficial 
de Brasília/DF, através do documento específico 
disponível no endereço eletrônico www.consulplan.
net; 

LEIA-SE:
5.3O período para a realização das inscrições será a 
partir das 16h00min do dia 26 de outubro de 2020 às 
16h00min do dia 03 de dezembro de 2020, observa-
do horário oficial de Brasília/DF, através do endere-
ço eletrônico www.consulplan.net.
5.4Os candidatos, com exceção dos inseridos nas 
condições descritas no item 5.10, deverão realizar os 
seguintes procedimentos para efetuar sua inscrição:

[...]

b) cadastrar-se no período entre 16h00min do dia 
26 de outubro de 2020 às 16h00min do dia 03 de 
dezembro de 2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, através do requerimento específico dis-
ponível na página citada; 

[...]

DA INSCRIÇÂO DO CANDIDATO COM CRÉ-
DITO DECORRENTE DO EDITAL 001/2018

5.10Os candidatos que efetuaram o pagamento de 
inscrições no certame de seleção deflagrado por essa 
Municipalidade – Edital 001/2018, que por motivos 
superiores, foi cancelado e não tiverem a restituição 
dos referidos valores, poderão optar por utilizar os 
recursos, antes dispendidos, para efetivar a inscrição 
no presente Concurso devendo, para tanto, adotar 
seguintes medidas:
a) requerer no período entre às 16h00min do dia 09 
de outubro de 2020 e às 14h00min do dia 26 de ou-
tubro de 2020, observado o horário oficial de Brasí-
lia/DF, através do documento específico disponível 
no endereço eletrônico www.consulplan.net; 

4. No item 18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, fica 
incluído o subitem 18.8.1, nos termos abaixo:

18.8.1Legislações com entrada em vigor após a data 
de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores 
não serão objeto de avaliação nas provas do Con-
curso.

5. No ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES, 
ficam alterados os requisitos do cargo de Professor 
de Informática, nos termos abaixo:

ONDE SE LÊ:
PROFESSOR DE INFORMÁTICA
Requisitos: Diploma de conclusão de curso superior 
Bacharelado em Informática, fornecido por institui-
ção de ensino superior reconhecido pelo Ministério 
da Educação. 

LEIA-SE:
PROFESSOR DE INFORMÁTICA
Requisitos: Diploma de conclusão de curso superior 
Licenciatura em Informática, fornecido por institui-
ção de ensino superior reconhecido pelo Ministério 

da Educação. 

6. No ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRA-
MÁTICOS, fica alterado o conteúdo programático 
de “Conhecimentos Específicos” do Psicólogo, es-
pecialmente no que tange o item 11 daquele conteú-
do, nos termos abaixo:

PSICÓLOGO - CONHECIMENTOS
 ESPECÍFICOS

Noções de Saúde Pública: 1. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; 
2. Indicadores de saúde; 3. Sistema de notifica-
ção e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
4. Endemias/epidemias: situação atual, medidas 
de controle e tratamento; 5. Planejamento e pro-
gramação local de saúde, 6. Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. 7. A busca da integralidade 
no cuidado à saúde. 8. Abordagem às doenças 
crônicas não transmissíveis prevalentes na popu-
lação brasileira na Atenção Primária à Saúde. 9. 
Educação Popular e Atenção Primária à Saúde. 
10. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de 
Saúde e Pacto pela Saúde.
Conhecimentos do cargo: 1. Teorias da persona-
lidade. 2. Psicopatologia. 3. Teorias e técnicas 
psicoterápicas. 4. Psicodiagnóstico. 5. Psicote-
rapia em problemas específicos. 6. Psicoterapia 
breve: diagnóstico, técnicas e tratamentos. 7. Téc-
nicas de entrevista. 8. Anamnese. 9. Apresenta-
ção de resultados, laudos, pareceres e relatórios. 
10. Ética profissional. 11. Resoluções CFP/CRP: 
n.° 001/2009 e 006/2019. 12. Equipes multidis-
ciplinares. 13. Processos de Exclusão/Inclusão 
Social. 14. Construção Social da Violência. 15. 
Concepção sobre grupos e instituições. 16. Prin-
cípios da intersetorialidade. 17. Reabilitação/
reinserção psicossocial, clínica da subjetividade, 
compreensão do sofrimento psíquico. 18. Clínica 
e atenção a problemas na área do uso de álcool 
e outras drogas. 19. Socialização Organizacional. 
20. Grupos Terapêuticos e Grupos Operativos. 
21. O comportamento humano nas organiza-
ções. 22. Clima e cultura organizacionais. 23. 
Planejamento e desenvolvimento de pessoas. 24. 
Atração e retenção de talentos. 25. Programas 
de treinamento, desenvolvimento e educação. 
26. Instrumentos de avaliação psicológica. 27. 
Trabalho, subjetividade e saúde psíquica. 28. 
Condições de trabalho, segurança no trabalho e 
saúde ocupacional. 29. Absenteísmo. 30. Avalia-
ção de desempenho. 31. Motivação, satisfação e 
envolvimento no trabalho. 32. Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SINASE). 33. 
Plano Nacional de Proteção Promoção e Defesa 
do Direito à Convivência Familiar e Comunitá-
ria. 34. Legislações Específicas. 34.1. Parâmetros 
para atuação de assistentes sociais e psicólogos 
(as) na política de assistência social – Conselho 
Federal de Serviço Social e Conselho Federal de 
Psicologia. 34.2. Nota Técnica com Parâmetros 
para Atuação das(os) Profissionais de Psicologia 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) – Conselho Federal de Psicologia. Ética 
Profissional. 

7. No ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRA-
MÁTICOS, fica alterado o conteúdo programático 
de “Conhecimentos Específicos” do Agente de Mo-
bilidade Urbana, especialmente no que tange o item 
3 daquele conteúdo, nos termos abaixo:
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AGENTE DE MOBILIDADE URBANA - 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1. Noções de Direito Administrativo: Estado, 
Governo e Administração Pública: conceitos, 
elementos, poderes, natureza, fins e princípios; 
Direito Administrativo: conceito, fontes e prin-
cípios; Ato Administrativo: Conceito, requisitos, 
atributos, classificação e espécies; Invalidação, 
anulação e revogação; Prescrição. 2. Noções 
de Direito Penal: Dos Crimes contra a Pessoa 
e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 183 do Có-
digo Penal); os Crimes contra a Administração 
Pública (Art. 312 ao 337-Ado Código Penal). 3. 
Legislação Específica: Lei n°. 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro e 
suas atualizações; as resoluções do CONTRAN e 
suas alterações, publicadas no D.O.U. relaciona-
das a seguir: a Resolução n°. 04, de 23/01/1998, 
publicada em 26/01/1998; a Resolução n°. 14, 
de 06/02/1998, publicada em 12/02/1998; a Re-
solução n°. 24, de 21/05/1998, publicada em 
22/05/1998; a Resolução n°. 26, de 21/05/1998, 
publicada em 22/05/1998; a Resolução n°. 32, 
de 21/05/1998, publicada em 22/05/1998; a Re-
solução n°. 36, de 21/05/1998, publicada em 
22/05/1998; a Resolução n°. 110, de 24/02/2000, 
publicada em 10/03/2000; a Resolução n°. 157, 
de 22/04/2004, publicada em 07/05/2004, reti-
ficada em 24/05/2004; a Resolução n°. 160, de 
22/04/2004, publicada em 11/06/2004; a Re-
solução n°. 202, de 25/08/2006, publicada em 
11/09/2006; a Resolução n°. 205, de 20/10/2006, 
publicada em 10/11/2006; a Resolução n°. 211, 
de 13/11/2006, publicada em 22/11/2006; a Re-
solução n°. 231, de 15/03/2007, publicada em 
21/03/2007; a Resolução n°. 235, de 11/05/2007, 
publicada em 21/05/2007; a Resolução n°. 254, 
de 26/10/2007, publicada em 21/11/2007; a Re-
solução n°. 259, de 30/11/2007, publicada em 
06/12/2007; a Resolução nº. 269, 15/02/08, pu-
blicada em 25/02/08; a Resolução nº. 277, de 
28/05/08, publicada em 09/06/08; a Resolução nº. 
290, de 29/08/08, publicada em 29/09/08, retifica-
da em 26/12/08; a Resolução nº. 292, de 29/08/08, 
publicada em 29/09/08; a Resolução nº. 432, de 
23/01/13, publicada em 29/01/13; a Resolução 
nº. 508, de 27/11/14, publicada em 01/12/14; a 
Resolução nº. 544, de 19/08/15, publicada em 
21/08/15; a Resolução nº. 568, de 16/12/15, pu-
blicada em 18/12/15; a Resolução nº. 593, de 
24/05/16, publicada em 30/05/16; a Resolução 
nº. 613, de 06/09/16, publicada em 08/09/16; a 
Resolução nº. 619, de 06/09/16, publicada em 
06/09/16; a Resolução nº. 623, de 06/09/16, pu-
blicada em 14/09/16; a Resolução nº. 789, de 
18/06/20, publicada em 24/06/20. 3. Lei Muni-
cipal nº 1.366/2007, publicada em 09/10/2007; 
Lei Municipal nº 1.752/2015, publicada em 
16/06/2015; Decreto Municipal nº 1.769/2015, 
publicado em 18/08/2015. 4. Ética Profissional.

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições contrárias, perma-
necendo inalterados os demais itens do edital.

Macaíba/RN, 22 de outubro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito do Município de Macaíba – RN
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